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LEI N° 537, DE 02/12/74


Altera o Plano Plurianual de Investimentos para  o triênio 1975/1977 e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica alterado o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1975/1977, nos termos do artigo / do Ato Complementar n° 43, de 29/01/68.


Art. 2° - O Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1975/1977, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 60 da Constituição do Brasil, passará a compreender uma estima de Despesas de Capital, para o período, no valor de Cr$-20.477.552,94 (vinte milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta e dois cruzeiros e quatro centavos).


Art. 3/ - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital incluídas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1975/1977 provirão das seguintes fontes:


1975
1976
1977


Cr$-
Cr$-
Cr$-

1.Recursos do Município:




 1.1 Receitas Tributárias
426.000,00
-
55.837,74

 1.2 Transferências da união
94.780,00
-
-

 1.3 Transferências do Estado
1.184.815,00
149.645,00
366.475,20

2. Recursos de Outras Fontes:




 2.1 Operações de crédito interno
13.100.000,00
5.100.000,00
-


Art. 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer a operações de crédito, como recurso ao financiamento de Despesas de Capital, até a importância de Cr$-18.200.000,00 (dezoito milhões e duzentos mil cruzeiros), incluídas no Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1975/1977.


Art. 5° - As Despesas de Capital, estimadas na forma do artigo 2°, desta Lei, serão programadas para execução como segue:


1975
1976
1977


Cr$-
Cr$-
Cr$-

0- Governo e Administração Geral
180.450,00
-
-

1- Administração Financeira
35.000,00
-
-

2- Viação, Transporte e Comunicações
505.000,00
80.00,00
-

5- Educação e Cultura
181.330,00
-
-

8- Serviços Urbanos
13.903.815,00
5.169.645,00
422.312,94

TOTAL
14.805.595,00
5.249.645,00
422.312,94


Art. 6° - As Despesas de Capital discriminadas de acordo com os anexos integrantes desta Lei e a forma de financiamento prevista para cada ano poderão ser corrigidas e reajustadas por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais e mediante créditos adicionais.

Art. 7° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 02 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

